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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL nº 022/2025 

 
CONTRATANTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE COSTA 

 
OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria e assessoria em 

mobilidade urbana, elaboração de projetos e acompanhamento dos procedimentos 

para completa integração do Município ao Sistema Nacional de Trânsito 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais) 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 04/06/2025 as 08h:00min (horário de Brasília) 

 
Critério de Julgamento: 

Menor preço GLOBAL 

 
Local:  

Setor de Licitações (Rua Maria Cândida Andrade, 91, Centro - Resende 

Costa/MG) 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL (SRP) nº 022/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 0090/2025 

LEI nº 14.133 / 2021 

 

O MUNICÍPIO DE RESENDE COSTA / MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

sob o nº 17.749.912/0001-63, faz saber aos interessados que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL nº 022/2025 – para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM MOBILIDADE URBANA, ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS E ACOMPANHAMENTO DOS PROCEDIMENTOS PARA COMPLETA INTEGRAÇÃO 

DO MUNICÍPIO AO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento, para atender as necessidades do Município de Resende Costa / MG, adotando 

como critério de julgamento o menor preço global.  

 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM MOBILIDADE URBANA, 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS E ACOMPANHAMENTO DOS PROCEDIMENTOS PARA 

COMPLETA INTEGRAÇÃO DO MUNICÍPIO AO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, para atender as necessidades do 

Município de Resende Costa / MG, conforme especificados no Anexo I – Termo de Referência / 

Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital.  

 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

2.1. Esta licitação será realizada conforme as condições estabelecidas neste Edital, e será regida pela Lei 

Federal nº 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal nº 156 / 2024, e demais legislações pertinentes ao 

objeto.  

2.2. O (a) Pregoeiro (a) e equipe que conduzirá esse certame foi designada pelo Portaria nº 02/ 2025, de 

02 de janeiro de 2025. 

2.3. A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista que o artigo 176 da Lei 

14.133/2021 confere um prazo maior para os Municípios de até 20.000 habitantes, como é o caso de 

Resende Costa / MG, se adequarem à forma eletrônica:  

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado 

da data de publicação desta Lei, para cumprimento:  

(...) 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2o do art. 

17 desta Lei;  



 

P á g i n a  4 | 54 
 

2.3.1.  A Lei 14.133/2021 também prevê̂, no § 2º do 17 da NLL, que as licitações serão realizadas 

preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que 

motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.  

2.4. Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues no Setor de Licitações, localizada na 

sede deste Município – Rua Maria Cândida Andrade, 91, Centro - Resende Costa / MG. O 

Credenciamento será feito na própria sessão de abertura.  

2.5. O Edital encontra-se à disposição dos interessados para consulta e estudo junto ao setor de Licitações 

deste Município, durante o prazo de divulgação da Licitação até o recebimento dos envelopes.  

2.6. As empresas interessadas em participar do certame poderão, obter o Edital pelo site: 

www.resendecosta.mg.gov.br, dúvidas poderão ser informadas através do e-mail: 

licitacao@resendecosta.mg.gov.br. 

2.7.  O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, quando verificado ao final da 

disputa de preços, na forma do art. 60, § 2º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

2.8. Será concedida “vista” de toda a documentação apresentada, de maneira individual, para cada um dos 

licitantes.  

2.9. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO; 

ANEXO II – PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES; 

ANEXO II-B - DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA; 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DO EDITAL; 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

ANEXO V – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR; 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO; 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE. 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO; 

 

3. LOCAL E DATA: 

3.1. A licitação será realizada no dia 04/06/2025 as 08h00min, no seguinte endereço: Rua Maria Cândida 

Andrade, 91, Centro – Prédio da Prefeitura - Resende Costa / MG, Sala de Licitação.  

3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

http://www.resendecosta.mg.gov.br/
mailto:licitacao@resendecosta.mg.gov.br
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mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do (a) Pregoeiro 

(a) em contrário.  

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

4.1. Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente constituídas e 

estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com objeto social pertinente e 

compatível com o certame, e que atenderem às exigências deste edital e seus Anexos.  

4.1.1. A participação é exclusiva para ME, EPP ou Equiparadas, do ramo de atividades pertinentes ao 

objeto da Contratação, que preencherem as condições de credenciamento constante neste edital. 

4.1.2. Quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempreendedor, microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório nos itens exclusivo, o(a) Pregoeiro(a) convocará as demais 

licitante(s) para participar(em) deste item, conforme art. 49, inciso II da Lei Complementar nº 123 / 

2.006. 

4.2. Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de empresas, observadas as 

disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, notadamente no tocante às regras do 

art.15 da Lei nº 14.133, de 1o de abril de 2021.  

4.3. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, 

sendo que o Município de Resende Costa / MG, não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

4.4. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital, 

seus Anexos e leis aplicáveis.  

4.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão da imprensa 

oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde que devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito 

da comissão em solicitar o original para comparação.  

4.6. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar reclamações ou 

recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, o(a) Pregoeiro(a) e os membros da Equipe de 

Apoio.  

4.7. É vedada a participação de empresas: 

4.7.1. Concordatária, ou em Recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em processo de falência, sob 

concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

4.7.2. Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso participe do 

processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no art. 155 a 163 da Lei Federal 

nº 14.133 / 2.021, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos; 
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4.7.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

4.7.4. Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2.021. 

4.7.5. Empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio majoritário, 

procurador ou representante legal de outra do mesmo ramo, também concorrente nesta licitação. 

4.7.6. Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do Município de Resende 

Costa / MG, bem como as empresas cujos sócios, administradores, empregados, controladores 

sejam servidores dele. 

4.7.7. As empresas submetidas a processos de Recuperação judicial podem participar desta licitação, 

desde que demonstrem, na fase de habilitação, ter viabilidade econômica.  

 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

5.1. Na presente licitação, deverão ser apresentados os envelopes de Proposta de Preços (Envelope 1) e 

Documentos de Habilitação (Envelope 2), além das declarações complementares fora do envelope.  

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES  

5.2. Os licitantes deverão apresentar, fora do envelope, as seguintes declarações complementares: 

5.2.1. A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 

conforme modelo constante no ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.  

5.2.1.1. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a 

exigência prevista, inviabilizará a participação da proponente neste Pregão, 

impossibilitando, em consequência, o recebimento dos Envelopes contendo a Proposta de 

Preços e os Documentos de Habilitação.  

5.2.1.2. O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue participando 

do Pregão. 

5.2.2. DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, se for o 

caso, será exclusivamente nesta oportunidade, ficando facultada a utilização do modelo constante 

no ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE.  

O ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 

5.3. O ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA deverá ser apresentado em envelope opaco, fechados e 

indevassável, rubricados no fecho e contendo em sua parte externa a identificação do licitante (razão 
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social e CNPJ), a referência à Prefeitura Municipal de Resende Costa / MG e o número deste Edital, 

conforme o exemplo: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ: 

ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇOS - MUNICÍPIO DE RESENDE COSTA / MG 

PREGÃO PRESENCIAL nº 022/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 0090/2025 

 

5.4. O Conteúdo do ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA deverá conter os seguintes documentos, todos 

assinados pelo representante legal do licitante ou por seu procurador, juntando-se cópia do respectivo 

instrumento de procuração e documento de identificação: 

5.4.1. Proposta de preço, redigida, preferencialmente, em 01 (uma) via datilografada ou editorada por 

computador, em língua portuguesa, com linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 

Podendo ser apresentada no modelo do ANEXO II do edital, ou segundo seu modelo próprio.  

5.4.2. Declaração de que sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no parágrafo § 1º, art. 63, 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conforme modelo constante no ANEXO II-B – 

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA. 

5.5. Indicar na proposta os seguintes itens:  

5.5.1. razão social da Proponente; 

5.5.2. endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF); 

5.5.3. telefone e endereço eletrônico (e-mail); 

5.5.4. Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos se 

a Licitante se sagrar vencedora do certame; 

5.5.5. Prazo de entrega.  

5.6. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura do 

envelope “proposta”. Se a proposta não informar este prazo será esta a validade considerada.  

5.7. As propostas deverão conter: item; unidade; quantidade; descrição do produto; preço unitário e 

total e marca dos produtos ofertados, vedada a indicação de mais de uma fabricante para cada item, 

bem como sua substituição durante o julgamento desta licitação. Se houver dúvidas quanto aos 

produtos ofertados em relação ao solicitado no edital poderá ser solicitado amostra para fins de 

conferência e esclarecimento, conforme o caso.  
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5.8. O Fornecedor / Prestador de Serviços deverá cumprir rigorosamente com os prazos de entrega, devendo 

o objeto ser de boa qualidade, obedecendo rigorosamente às normas e legislações pertinentes que 

atendam integralmente todas as normas técnicas vigentes, em especial norma ABNT;  

5.9. Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos em moeda corrente nacional, utilizando 

apenas duas casas decimais após a vírgula (Lei Federal no 9.069/95), discriminados Item, em algarismo 

(unitário e total). No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou venham 

a incidir, tais como: fretes, impostos, taxas, encargos enfim, todos os custos diretos e indiretos 

necessários ao cumprimento do objeto ora licitado, inclusive os decorrentes de troca do objeto dentro 

do prazo de garantia, se for o caso.  

5.9.1. As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificados quanto a 

erros, os quais serão corrigidos pelo(a) Pregoeiro(a) da forma seguinte:  

5.9.1.1. Discrepância entre valor total grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o que 

mais se aproximar da soma total da proposta, mantendo-se os valores unitários;  

5.9.1.2. Erros de transcrição das quantidades previstas: o item será corrigido, mantendo-se o 

preço unitário e corrigindo-se a quantidade e o preço total;  

5.9.1.3. Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 

mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o total;  

5.9.1.4. Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a 

soma.  

5.9.2. O valor total da proposta será ajustado pelo(a) Pregoeiro(a) em conformidade com os 

procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total da proposta.  

5.9.3. O valor final total ofertado na fase de lances poderá ser ajustado no valor do lance ou a 

menor quando da apresentação de nova proposta, devendo esta ser apresentada com 

cálculos exatos observando a quantidade de casas decimais estabelecidas no item 5.7.  

5.9.3.1. A proposta deverá conter preço para os itens cotados pela empresa que esteja 

apresentando o preço.  

5.10. A centésima parte do Real, denominada “centavos”, será escrita sob a forma decimal, precedida 

da vírgula que segue a unidade, nos termos da Lei 9.069, art. 1o, § 2o, de 29 de junho de 1995.  

5.11. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 

acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo o objeto ser fornecido sem ônus adicionais.  

5.12. A não apresentação das DECLARAÇÕES / INFORMAÇÕES mencionadas acima ensejará na 

desclassificação do licitante.  

5.13. O licitante poderá concorrer e a adjudicação do objeto ocorrerá como consequência da melhor 

proposta ofertada, pelo MENOR PREÇO, sendo que a adjudicação do objeto dependerá ainda que o 



 

P á g i n a  9 | 54 
 

ofertante da melhor proposta atenda as condições previstas no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA.  

5.14. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta, serão 

considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou 

qualquer título, devendo os serviços serem prestados sem ônus adicionais.  

5.15. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação 

a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais. Serão 

corrigidas automaticamente pelo(a) Pregoeiro(a) quaisquer erros de soma e / ou multiplicação. 

Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o menor preço item.  

5.16. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. Não serão 

admitidas, posteriormente, alegações ou enganos, erros ou distrações na apresentação das propostas, 

como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos ou Indenizações de qualquer 

natureza.  

5.17. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam 

omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda os 

manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado.  

5.18. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

5.19. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).  

ENVELOPE Nº. 2 - HABILITAÇÃO 

5.20. O ENVELOPE Nº. 2 - HABILITAÇÃO deverá ser apresentado em envelope opaco, fechado 

e indevassável, rubricado no fecho e contendo em sua parte externa a identificação do licitante (razão 

social e CNPJ, telefone e e-mail), a referência ao Município de Resende Costa / MG e o número deste 

Edital, conforme o exemplo: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ: 

ENVELOPE B - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - MUNICÍPIO DE RESENDE COSTA / MG 

PREGÃO PRESENCIAL nº 022/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 0090/2025 

 

5.21. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão exigidos apenas do licitante mais bem 

classificado, nos termos do inciso II, artigo 63 da lei federal 14.133, devendo ser apresentado os 

documentos previstos no Termo de Referência (item 9), além das seguintes declarações: 



 

P á g i n a  10 | 54 
 

5.22. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

de que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

conforme modelo constante no ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL  

5.23. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo conforme modelo do ANEXO 

VI.  

5.24. Declaração da empresa informando que seus sócios, proprietários, Dirigentes ou 

assemelhados não possuem qualquer vínculo com O MUNICIPIO DE RESENDE COSTA / MG, 

conforme modelo do ANEXO VII. 

5.25. Declaração de que empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder 

Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo constante 

no ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE.  

5.26. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia simples, cópias 

autenticadas por cartório competente ou por servidor municipal, ou por meio de publicação em órgão 

da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet;  

5.27. A aceitação da documentação por cópia simples de documento público ou particular ficará 

condicionada à apresentação do original o(a) Pregoeiro(a) e equipe, para a devida autenticação ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.  

5.28. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados terão, sempre 

que necessário, suas autenticidades / validades comprovadas por parte do(a) Pregoeiro(a);  

5.29. O(a) Pregoeiro(a) não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 

de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendo sido 

apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente será 

considerada inabilitada.  

5.30. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  

5.31. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências do edital ou 

contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o(a) Pregoeiro(a) considerará a Proponente 

inabilitada.  

5.32. Os Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 

Proponente. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data 
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de emissão não superior a 90 (noventa) dias, não se aplicando aos documentos em que a validade 

já esteja determinada neste Edital.  

 

6. DAS PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

6.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugnação ao ato 

convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para recebimento das propostas, na forma do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021.  

6.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade subscritora 

do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma a que alude o parágrafo único do art. 164 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

6.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em 

modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes, divulgação pela mesma 

forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do certame.  

 

7. DO CREDENCIAMENTO: 

7.1. Aberta a sessão, iniciar-se-á o CREDENCIAMENTO das participantes do Pregão. O representante da 

proponente entregará à Pregoeira documento que o credencie para participar do aludido procedimento, 

respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de 

Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia.  

7.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular, 

com poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as etapas / fases do 

PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 

formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a Redução de preço, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata 

e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata 

da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame.  

7.3. Na hipótese de apresentação de Procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir 

acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a 

capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário, além dos documentos de 

identificação.  

7.4. É admitida a participação de licitantes, sem a presença de representante credenciado, ainda que o 

encaminhamento dos envelopes e demais documentos exigidos neste Edital se faça por correio, 

obedecidos os prazos e condições estabelecidos neste edital.  
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7.5. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado 

da empresa, ao invés de instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá 

apresentar fotocópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou documento equivalente, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.  

7.6. É admitido somente um representante por proponente. 

7.7. A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em desconformidade com as 

exigências previstas impossibilitará a participação da proponente neste Pregão, exclusivamente no 

tocante à formulação de lances e demais atos, inclusive recurso. 

7.8. Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem, o(a) Pregoeiro(a) 

declarará encerrada esta etapa / fase, iniciando-se o procedimento seguinte consistente no recebimento 

/ conferência da declaração exigida neste Edital, sendo facultado o saneamento da documentação de 

natureza declaratória na própria sessão pública.  

 

8. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO: 

8.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas licitantes, 

o(a) Pregoeiro(a) declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se aceitarão novos 

licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os 

Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados.  

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

8.2. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o atendimento de 

todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente 

desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

8.3. Quaisquer erros de soma e / ou multiplicação apurados na Proposta Comercial serão corrigidos pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

8.4. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas formais 

sanáveis e que não afetem ao seu conteúdo.  

8.5. O(a) Pregoeiro(a) classificará para a próxima etapa a proposta de MENOR PREÇO  e todas aquelas 

que tenham valores sucessivos e superiores à proposta de menor preço, para que seus autores possam 

ofertar lances verbais.  

8.6. No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham obtido pontuações iguais, a vencedora será 

conhecida através de sorteio a ser procedido em ato público, para o qual todas as licitantes serão 

convocadas.  

8.7. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome 

do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:  

8.7.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  
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8.7.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

8.7.3. Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os 

documentos da matriz quanto os da filial;  

8.7.4. Deverão estar em nome da matriz, ao invés de em nome da filial, os documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

8.7.5. Os documentos poderão ser apresentados no original, ou por qualquer processo de cópia 

reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei ou a publicação em órgão da imprensa 

oficial na forma da lei.  

8.7.6. As cópias simples deverão estar obrigatoriamente, acompanhadas dos documentos originais para 

conferência, na sessão, pela Equipe de Apoio ou possuir declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal.  

8.7.7. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 

documentos requeridos no Pregão.  

DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP): 

8.8. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006, as ME e EPP, deverão apresentar toda 

a documentação exigida no Edital, mesmo que está apresente alguma restrição com relação à 

regularidade fiscal;  

8.8.1. Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado as ME e EPP o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante 

justificativa tempestiva e aceita pelo(a) Pregoeiro(a), nos termos do § 1º, art. 43, da Lei 

Complementar 123/2006 alteração trazida pela Lei 147/2014, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa.  

8.8.2. A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito 

à contratação, conforme expresso no inciso IV do art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da mesma Lei, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 

licitação.  

8.9. Nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar no 123/2006 nas licitações será assegurado, como 

critério de desempate, preferência de contratação para as MEI, ME e EPP, entendendo-se por empate 

aquelas situações em que as propostas apresentadas por estas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

inferiores ao melhor preço e desde que o melhor preço não seja de uma MEI, ME ou EPP. 

8.10. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
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8.10.1. A ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço superior àquela 

considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado.  

8.10.2. Não ocorrendo a contratação de ME ou EPP, na forma do subitem 8.10.1 serão convocadas a 

remanescentes que porventura se enquadrem na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito.  

8.10.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelos ME e EPP que encontrem no intervalo 

estabelecido no subitem 8.9 será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor proposta.  

8.10.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos subitem 8.9, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da licitação, após verificação da 

documentação de habilitação.  

8.10.5. O disposto no subitem 8.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por ME ou EPP.  

8.10.6. A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES: 

8.11. No horário e local indicados neste edital, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 

iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

8.12. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao(a) Pregoeiro(a) a declaração 

de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO 

III – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO ao 

Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.  

8.12.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 

consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

8.13. Para o julgamento das propostas escritas, será considerado O MENOR PREÇO GLOBAL  

8.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades constantes deste edital.  

8.15. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios e procedimentos:  

8.15.1. Eleição da proposta de MENOR PREÇO;  

8.15.2. Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais, a ordem 

para esses lances será definida através de sorteio do próprio sistema da SH3. Aos Licitantes 

proclamados classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais 
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e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação à de menor preço, iniciando- se pelo 

autor da proposta classificada de maior valor.  

8.16. O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta classificada de maior valor e os demais em 

ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

8.17. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em 

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  

8.18. Os lances deverão ser formulados em PERCENTUAIS, DISTINTOS, DECRESCENTES e 

INFERIORES à proposta de MENOR PREÇO.  

8.19. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances para aquele item.  

8.20. O(a) Pregoeiro(a) poderá / deverá negociar com o autor da oferta de MENOR PREÇO com 

vistas à Redução do valor.  

8.21. Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da oferta, decidindo 

motivadamente a respeito.  

8.22. ENCERRADA A ETAPA DE LANCES, consideradas aceitáveis as ofertas de MENOR 

PREÇO, serão abertos os envelopes contendo os documentos de habilitação dos licitantes autores das 

ofertas de menor valor.  

8.23. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do(s) item(ns) do certame.  

8.24. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, o qual resultara em menor preço, o mesmo negociará 

com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos 

requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.  

8.25. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita a 

de MENOR PREÇO.  

8.26. Caso a proposta apresente erros de soma e/ou multiplicação, o(a) Pregoeiro(a) fará a correção 

dos cálculos e a proposta será aceita mediante expresso consentimento do proponente. Caso contrário, 

a proposta será desclassificada.  

8.27. O(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela 

primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 

Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital, a 

proposta será desclassificada.  

8.28. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital.  
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8.29. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 

que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a), equipe de apoio e licitantes 

presentes.  

 

9. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

9.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 

intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de memoriais, ficando as 

demais licitantes desde logo intimadas a apresentarem contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

9.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência do direito de recurso 

e, consequente, com encaminhamento do processo à autoridade competente para adjudicação e 

homologação.  

9.3. Interposto o recurso, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar a sua decisão ou mantê-la, encaminhando 

o feito devidamente instruído à autoridade jurídica competente para análise do caso.  

9.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  

9.6. Decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem sua interposição, 

ou havendo renúncia expressa a esse direito, o julgamento da licitação será submetido à autoridade 

competente para homologação do procedimento, adjudicação de seu objeto à licitante vencedora e 

decisão quanto à contratação, publicando-se o resultado do julgamento.  

 

10. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO (FINAL) DO PREGÃO: 

10.1. O resultado (final) do PREGÃO será publicado no quadro de avisos (Mural) do Município de Resende 

Costa / MG, no site oficial da Prefeitura, e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  

11.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 

proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo à Autoridade competente 

adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora;  

11.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) mesmo(s), 

a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do certame à proponente 

vencedora;  

11.3. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO; 
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11.4. A partir do ato da homologação será fixado o início do prazo de convocação da proponente 

Adjudicatária para assinar contrato, respeitada a validade de sua proposta. 

11.5. Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), acaso pertinente e operacionalmente possível em atendimento à Lei 

14.133/2021.  

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

12.1. As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, bem como de 

todas as condições gerais e peculiaridades ao cumprimento do objeto licitado, sendo vedado invocar, 

posteriormente, qualquer desconhecimento quanto aos mesmos.  

12.2. Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquer vantagem, remuneração 

ou indenização.  

12.3. Esta Licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou julgamento, podendo ser 

revogada, a juízo exclusivo do Município de Resende Costa / MG, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao serviço público, sem que caiba direito a qualquer indenização.  

12.4. A Administração poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência que, a seu exclusivo 

critério, julgar necessária, no sentido de obter esclarecimentos ou informações complementares.  

12.5. As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

Resende Costa, 21 de maio de 2025. 

 

 

LUCAS PAULO DE ASSIS VALE 

Prefeito Municipal  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria e assessoria em mobilidade urbana, 

elaboração de projetos e acompanhamento dos procedimentos para completa integração do Município ao 

Sistema Nacional de Trânsito, com o fim de melhorar a infraestrutura e conflitos de trânsito existentes no 

município, nos termos o Código de Trânsito Brasileiro - Lei nº 9.503/1997, e resoluções do CONTRAN, 

especificamente a Resolução 811/2020 em seu artigo 3º que obriga os municípios dispor de estrutura 

organizacional e capacidade para o exercício das atividades e competências legais que lhe são próprias, sendo 

estas, no mínimo, de: Engenharia de tráfego; Fiscalização e operação de trânsito; Educação de trânsito; Coleta, 

controle e análise estatística de trânsito; e Julgamento de recursos contra penalidades por eles impostas. Além 

do desenvolvimento das atribuições da Divisão de Trânsito e Transporte Público previstas na Lei Municipal nº 

5.248/23, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Item Especificação Unid Quant. Valor 

unitário 

Valor total 

01 Prestação de serviços de consultoria e 

assessoria em mobilidade urbana e 

acompanhamento dos procedimentos 

para completa integração do município 

ao Sistema Nacional de Trânsito nos 

termos do código de transito Brasileiro 

– Lei nº 9.503/1997 legislação nacional 

Serviços  

1 

 

R$ 59.000,00 

 

R$ 59.000,00 

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados da assinatura do contrato, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das 

informações básicas desse Termo de Referência. 

2.3. A contratação de serviços especializados na forma do presente edital, em virtude da necessidade de 

orientação e acompanhamento técnico dos procedimentos para completa integração do Município ao Sistema 
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Nacional de Trânsito nos termos o Código de Trânsito Brasileiro - Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 

resoluções 811/2020 e o desenvolvimento das atribuições da Divisão de Trânsito e Transporte Público previstas 

na Lei Municipal 5.248/23. A Secretaria Municipal de Transporte, busca por meio desta licitação a contratação 

de empresa com profissionais qualificados e com experiência comprovada para atuar em demandas voltadas ao 

Trânsito, Transporte, Mobilidade Urbana e Segurança, prestando consultoria e elaborando estudos e projetos.  

2.3.1 Cada vez mais as vias do município são exigidas, mesmo estando muitas vezes defasadas e com taxa 

de ocupação extremamente elevadas, cabe ao município tomar atitude para promover a melhor fluidez 

e segurança dos envolvidos no Trânsito. Considerando a responsabilidade do município em 

proporcionar um trânsito mais humano e fluido, medidas de engenharia são necessárias, 

independentemente se são pequenas, médias ou grandes mudanças, mas que aconteçam com mais 

celeridade e precisão técnica. 

2.3.2 Os municípios cada vez mais enfrentam problemas com o trânsito e a mobilidade urbana, obrigando-

se a assumir as responsabilidades oriundas da municipalização do trânsito legalmente previstas. Neste 

contexto a gestão de trânsito deve ser feita por profissionais devidamente capacitados para 

proporcionar segurança jurídica e técnica, bem como a viabilidade econômica dos projetos. 

2.3.3 O Código de Trânsito Brasileiro - CTB prevê a divisão de responsabilidades e uma sólida parceria 

entre órgãos Federais, Estaduais e Municipais, num espírito federativo. Os municípios em particular, 

tiveram sua esfera de competência substancialmente ampliada no tratamento das questões de trânsito. 

Aliás, nada mais justo se considerarmos que é nele que o cidadão efetivamente mora, trabalha e se 

movimenta, ali encontrando sua circunstância concreta e imediata de vida comunitária e expressão 

política. 

2.3.4 Desta forma, compete agora aos órgãos executivos municipais de trânsito exercer as atribuições do 

artigo 24 do CTB. Preenchidos os requisitos para integração do município ao Sistema Nacional de 

Trânsito, ele assume a responsabilidade pelo planejamento, projeto, operação e fiscalização, tanto 

no perímetro urbano quanto nas estradas municipais. A Prefeitura passa a desempenhar tarefas de 

sinalização, fiscalização, aplicação de penalidades e educação para o trânsito. 

2.3.5 O administrador municipal terá, sob sua jurisdição, a implantação de uma política de trânsito capaz de 

atender as demandas de segurança e fluidez e mais facilidade para a articulação das ações de trânsito, 

transporte coletivo e de carga e o uso do solo. Essas ações são fundamentais para a consecução de um 

projeto de cidade mais humana e adequada à convivência com melhor qualidade de vida.  

2.3.6 O município, mesmo aquele de pequeno porte, deve assumir o seu trânsito, pois o CTB é feito 

principalmente para preservar as vidas dos pedestres, ciclistas, motociclistas ou motoristas de 

automóveis, caminhões ou ônibus.  

2.3.7 O trânsito não é feito só de automóveis ou caminhões. A cidade será tão mais saudável quanto mais 

seguro for o deslocamento de pessoas e bens. Como a prefeitura é responsável pela autorização das 

construções de edificações que atraem ou geram deslocamentos de pessoas e veículos, é forçoso 

reconhecer que ela própria é a responsável pela situação criada no trânsito e, portanto, pela solução 

dos problemas decorrentes.  

2.3.8 Vale salientar que em nosso município não temos profissionais com capacidade para iniciar a 

execução desses trabalhos. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Os critérios de sustentabilidade estão inseridos na descrição do objeto. 

Subcontratação 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 

razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

1ª ETAPA 

5.1.1 Início da execução do objeto: 03 (Três) dias da assinatura do contrato e da emissão da ordem de 

serviço. 

5.1.2 Consultorias e Assessorias técnicas, pronto atendimento técnico especializado, elaboração de 

orientações técnicas sobre como fazer para resolvê-los, relativa às atribuições da Divisão de Trânsito e 

Transporte Público previstas na Lei Municipal nº 5.248/23, sendo: 

5.1.2.1. Acompanhar o treinamento da empresa prestadora dos serviços de 

processamento de multas municipais, para fins de arrecadação e compensação de multas 

impostas na área de sua competência, com vistas à unificação do licenciamento, à 

simplificação e a celeridade das transferências de veículos e de proprietários dos 

condutores, de uma para outra unidade da federação;  

5.1.2.2. Auxiliar na elaborarão de minuta de Decretos municipais pertinentes aos 

serviços da Divisão de Trânsito e Transportes, caso necessário; 

5.1.2.3. Articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no Estado, 

sob coordenação do respectivo CETRAN; 

5.1.2.4. Orientação e acompanhamento técnico dos procedimentos para completa 

integração do Município ao Sistema Nacional de Trânsito nos termos o Código de Trânsito 

Brasileiro - Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e resolução 811/2020 do Contran e o 

desenvolvimento das atribuições da Divisão de Trânsito e transporte Público previstas na 
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Lei Municipal nº 5.248/223 e para o desenvolvimento das atividades próprias da Divisão 

de Trânsito e Transportes Público; 

5.1.2.5. Orientação e acompanhamento das atribuições do Departamento de Trânsito 

e Transporte Público; 

5.1.2.6. Acompanhar a realização de convênios. 

5.1.2.7. Acompanhar a contratação da empresa que realizará o curso de Formação dos 

Agentes de Trânsito. 

5.1.3 Prestação de Serviços Presencial: na sede do Município, com periodicidade quinzenalmente, 

mediante programação previamente autorizada pela autoridade competente, para discutir e levantar as 

demandas e acompanhar os pleitos em andamento 

5.1.4 Prestação de Suporte à distância: Disponibilização de canais de comunicação da administração com 

o prestador, tais como e-mails, telefone, aplicativos de mensagens, fóruns de discussão, 

videoconferências, de segunda a sexta, das 09:00 às 16:00 horas, previamente agendadas.  

2ª ETAPA 

5.1.5 Assessoria técnica em de Engenharia de trafego à Prefeitura Municipal de Resende Costa/MG para 

desenvolver o Projeto de sinalização horizontal e vertical e avaliação do sentido direcional das vias 

em 11 pontos indicados pelo Executivo. Projeto de sinalização das lombadas e faixas de pedestres 

existentes. 

Escopo: 

5.1.6 Definição de nova circulação, contemplando a melhoria das condições de segurança, fluidez e 

diminuição dos atrasos. 

5.1.7 Definição de diretrizes para melhoria das condições de circulação, conforto, segurança e permanência 

dos pedestres na área central e adjacências. 

5.1.8 Estudo técnico de engenharia de trânsito, com o fim de mapear os redutores de velocidades e as 

sinalizações de trânsito existentes nos pontos indicados, promover monitoramento de eventuais 

irregularidades e planejar as adequações necessárias. 

5.1.9 Elaboração de projeto executivo de circulação, geometria e sinalização horizontal, vertical, de modo 

que sua implantação promova a requalificação urbana da área central.  

Diretrizes: 

5.1.10       Os estudos e projetos deverão considerar: 

5.1.10.1. As diretrizes estabelecidas no Plano Diretor de Resende Costa/MG. 

5.1.10.2. O aproveitamento máximo da infra-estrutura existente, reduzindo a 

necessidade de investimentos públicos e maximizando a adoção de medidas operacionais 

de baixo custo. 

5.1.10.3. A priorização das condições de segurança de trânsito sobre as questões de 

fluidez, quando forem concorrentes. 

5.1.10.4. Compatibilização da preservação ambiental com as necessidades de 

circulação 
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Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Maria Cândida de Andrade,91 – Centro  

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: de segunda a sexta, das 09:00 às 16:00 horas. 

Rotinas a serem cumpridas 

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

Etapas de execução do projeto:  

DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

a) Levantamento dos dados existentes 

b) Diretrizes do Plano Diretor de Resende Costa/MG. 

c) Plano Municipal de Classificação Viária.  

d) Pontos críticos e de acidentes. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

a) Operação de carga e descarga, identificando a localização das vagas disponíveis. 

b) Sinalização Horizontal existente. 

c) Sinalização Vertical existente. 

d) Redutores de velocidade existentes. 

e) Levantamento cadastral das seções transversais das principais vias da área central. 

5.5. A CONTRATADA deverá designar um RT (responsável técnico), registrado no CREA, com graduação 

em engenharia civil ou arquitetura e, com a obrigatoriedade de resolver e responder sobre todos os assuntos 

pertinentes aos projetos executados e à gestão do futuro contrato. 

5.6. Para a execução dos projetos, a Prefeitura Municipal de Resende Costa/MG irá disponibilizar para a 

CONTRATADA os seguintes elementos: 

5.6.1 Base viária topográfica ou referencial, projetos anteriores e levantamento topográfico por meio 

magnético, caso existam. 

5.6.2 Formatos, escalas e selos a serem utilizados nos desenhos em meio magnético. 

5.6.3 Modelos e exemplos de projetos ou detalhes específicos existentes. 

5.6.4 E outros, que se fizerem necessários ao longo do processo de execução dos projetos. 
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Materiais a serem disponibilizados 

5.7. Para apresentação do Trabalho a CONTRATADA deverá considerar os seguintes aspectos: 

5.7.1 Os projetos executivos, os detalhes construtivos e outros desenhos técnicos deverão ser entregues 

em 1 (uma) cópia de CD-ROOM e em volumes, com 2 (duas) cópias completas e encadernadas em 

formatos e escalas correspondentes aos padrões utilizados para esses tipos de projeto; 

5.7.2 Elaborar os desenhos obrigatoriamente em ambiente digital, utilizando-se de sistema informatizado 

compatível com arquivos com extensão DWG; 

5.7.3 Utilizar software gráfico do tipo CAD (Computer Aided Design) permitindo a manipulação dos 

arquivos, sem restrições de acesso e sem perder nenhuma informação, conservando-se integralmente 

suas características originais; 

5.7.4 Utilizar no projeto os formatos normatizados pela ABNT;  

5.7.5 Entregar os trabalhos em processo de aprovação em CD-ROOM junto com um jogo de cópias plotadas 

dos projetos. 

Especificação da garantia do serviço 

5.8. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.9. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 

objeto. 

Obrigações da licitante contratada 

5.10. Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato são obrigações da 

Contratada: 

5.10.1 Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento, 

os quais serão executados no Município e na sede da licitante; 

5.10.2 Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de 

sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação 

trabalhista; 

5.10.3 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à Contratante 

ou a terceiros; 

5.10.4 Manter, por todo o período da execução, as condições que garantiram a sua habilitação, 

incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública; 

5.10.5 Manter, com vistas à execução do contrato, a equipe técnica indicada na proposta comercial; 

5.10.6 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários do valor inicial atualizado do Contrato, de conformidade com a 14.133/21; 

5.10.7 Arcar com o ônus das multas e penalidades decorrentes do não cumprimento de obrigações 

legais, regulamentares contratuais. 

5.10.8 Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato são 

obrigações da Contratada: 
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5.10.9 Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento, 

os quais serão executados no Município e na sede da licitante; 

5.10.10 Responzabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de 

sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação 

trabalhista; 

5.10.11 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à Contratante 

ou a terceiros; 

5.10.12 Manter, por todo o período da execução, as condições que garantiram a sua habilitação, 

incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública; 

5.10.13 Manter, com vistas à execução do contrato, a equipe técnica indicada na proposta comercial; 

5.10.14 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários do valor inicial atualizado do Contrato, de conformidade com a 14.133/21; 

5.10.15 Arcar com o ônus das multas e penalidades decorrentes do não cumprimento de obrigações 

legais, regulamentares contratuais. 

Obrigações do município de Resende Costa/MG: 

5.11. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços, 

fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 

5.12. Emitir a Ordem de Serviço; 

5.13. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas; 

5.14. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 

quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

5.15. Fiscalizar e acompanhar os serviços, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de 

informações pertinentes a essa atribuição, observando o fiel cumprimento das exigências constantes deste 

Termo de Referência, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade da Contratada com a execução, 

fiscalização e supervisão dos serviços por pessoas habilitadas; 

5.16. Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da CONTRATADA, cujo comportamento ou 

capacidade técnica seja julgado inconveniente ou esteja em desconformidade com as disposições contratuais e 

legais; 

5.17. Transmitir instruções necessárias à realização dos serviços, complementares a este Termo de 

Referência; 

5.18. Comunicar à CONTRATADA, imediatamente, a ocorrência de qualquer acidente com seus 

empregados; 

5.19. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços; 

5.20. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato, bem como dos termos aditivos que 

venham a ser firmados. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o  Contratado devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

Rotinas de Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

6.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  
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6.14. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

Fiscalização Administrativa 

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.17. Cabe ao gestor do contrato: 

6.17.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

6.17.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. 

6.17.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.17.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.17.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.17.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 

contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

6.17.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará dos resultados em relatório mensal para aferir quantidade e 

qualidade do serviço prestado. 
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7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

7.2.1 não produziu os resultados acordados, 

7.2.2 deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.2.3 deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3. O pagamento será realizado conforme cronograma físico financeiro. 

Do recebimento 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 

e administrativo. 

7.5. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período/evento de faturamento, o fiscal técnico 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato 

convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

7.11. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 

7.12. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.14. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 
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7.15. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

7.15.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento. 

7.15.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

7.15.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

7.15.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 

7.15.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.16. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.18. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.19. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.20. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 

II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.21. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I) o prazo de validade; 

II) a data da emissão; 

III) os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV) o período respectivo de execução do contrato; 

V) o valor a pagar; e 

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.22. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

7.23. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 

da Lei nº 14.133/2021. 

7.24. A Administração deverá realizar consulta para: 

7.24.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

7.24.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou 

entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

7.25. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7.26. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.27. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

7.28. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação fiscal. 

Prazo de pagamento 

7.29. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.30. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 

IPCA de correção monetária. 

Cronograma físico financeiro 

Etapas Prazo de entrega Valor  da etapa  

% 

Valor da etapa  

R$ 

01 Na assinatura do contrato 5%  

01 1 meses 10%  

01 2 meses 10%  

01 3 meses 10%  

02 Ao longo do processo 65%  
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Forma de pagamento 

7.31. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado. 

7.32. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.33. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.33.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.34. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Reajuste 

7.35. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 

assinatura do contrato. 

Cessão de crédito 

7.36. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as 

regras deste presente tópico. 

7.37. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 

2020, dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

7.38. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 

de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

7.39. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 

habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização 

dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem 

como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 

2020. 

7.40. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e 

todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 

incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 

pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração. 

7.41. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do Contratado. 
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8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave. 

8.2.4 Multa: 

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 2% (dois por cento) por 

dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) 

dias. 

8.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 0,5% 

(cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea 

“c”, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 0,5% (cinco 

décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

8.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita 

acima na alínea “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor 

da contratação. 

8.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,5% (cinco 

décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação  

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 



 

P á g i n a  32 | 54 
 

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

8.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para 

os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

8.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo da 

empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente 

enviadas. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei. 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
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8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o Contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

26, de 13 de abril de 2022. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

9.1.1 Embora a Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 17, estabeleça que as licitações devem ser realizadas 

preferencialmente na forma eletrônica, esta Secretaria opta, de forma motivada e fundamentada, pela 

realização do certame na modalidade presencial, com base nas seguintes razões: 

 Complexidade técnica do objeto licitado: A contratação exige análise detalhada de documentos 

técnicos, comprovações de experiência específica e apresentação de equipe técnica 

multidisciplinar. O ambiente presencial permite esclarecer dúvidas de forma imediata, 

garantindo maior segurança jurídica e técnica à comissão julgadora. 

 Necessidade de interação direta com os licitantes: A exigência de qualificação técnica 

específica para atividades sensíveis, como a municipalização do trânsito e elaboração de 

projetos de engenharia viária, demanda interlocução direta com os representantes das 

empresas, viabilizando a entrega e verificação de documentos complementares e 

detalhamentos técnicos em tempo real.  

 Inclusividade e ampla concorrência: O pregão presencial proporciona maior acesso e 

participação de empresas de diferentes perfis, inclusive aquelas que ainda não estão 

plenamente adaptadas aos sistemas eletrônicos, promovendo a isonomia e ampliando a 

competitividade. 

 Transparência e segurança processual: A sessão será realizada conforme prevê a legislação, 

com registro em ata e gravação em áudio e vídeo, garantindo plena publicidade dos atos, 

rastreabilidade das decisões e possibilidade de controle por órgãos de fiscalização. 

 Melhoria na comunicação e condução do certame: A modalidade presencial assegura clareza, 

audibilidade e publicidade dos lances e manifestações, fortalecendo a integridade do processo 

e prevenindo falhas de comunicação com os licitantes. 

9.1.2 Assim, diante da excepcionalidade prevista em lei e das características técnicas específicas do 

objeto, a forma presencial é a mais adequada e compatível com os princípios da legalidade, eficiência, 

economicidade e competitividade. 

Regime de Execução 

9.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço global. 
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Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz; 

9.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.11. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) 

ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da 

empresa líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal ou Distrital relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); (Expedida há no máximo 90 dias). 

Qualificação Técnica- Profissional 

9.22. A empresa contratada deverá contar com um Especialista em Trânsito; 

9.23. A empresa contratada deverá contar com um Advogado; 

9.24. A empresa contratada deverá contar com Especialista em Engenharia de tráfego; 

9.25. Ter em seu quadro profissional com curso de Integração de municípios ao Sistema Nacional de Trânsito. 

9.26. Ter em seu quadro profissional com curso Gestão municipal do Trânsito. 

9.27. Comprovação que há em seu quadro, profissional com experiência em gestão de Trânsito em município 

com mais de 40.000 habitantes. 

9.28. A comprovação de que o responsável técnico tem vínculo formal com empresa deve ser feito da seguinte 

forma: 

a) Apresentação de cópia do Contrato Social da empresa licitante quando o responsável técnico pertencer ao 

quadro societário desta; 

b) Apresentação de cópia do Estatuto Social e Ata de Eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando 

de Sociedade Anônima, quando o responsável técnico for o Diretor; 

c) Apresentação do Contrato de natureza privada, que comprove o vínculo entre o responsável técnico e 

empresa licitante. 
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Qualificação Técnico-Operacional 

9.29. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

9.29.1 O(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar a execução dos serviços a seguir relacionados: 

9.29.1.1. Municipalização do Trânsito: 

9.29.1.2. Assessoria em Trânsito; 

9.29.1.3. Estudo para Elaboração de Projetos de sinalização – Plano de Ação imediata 

de Trânsito. 

9.29.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

9.29.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros 

documentos. 

9.30. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

9.31. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor 

de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da 

Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

Disposições gerais sobre habilitação 

9.32. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.33. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

9.34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.35. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 

e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

9.36. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 
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Documentação complementar para cooperativas 

9.37. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

9.37.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, 

§§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

9.37.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

9.37.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 

serviço;  

9.37.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.37.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão 

o contrato; 

9.37.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

9.37.6.1. ata de fundação; 

9.37.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

9.37.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

9.37.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

9.37.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 

9.37.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 

da contratação; e 

9.37.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 

foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 59.000,00 (cinquenta e nove 

mil reais), conforme custos unitários apostos na [tabela contida no item 1.1 acima]. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

02.008.003.04.122.0413.2.595.3.3.90.35.00 / Ficha 310, Fontes: 1.500.000 e 2.500.000 
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11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostila mento. 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

Resende Costa, 05 de maio de 2025. 

Fagner Barbosa de Oliveira 
Secretário Municipal de Transportes 
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APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e elaboração 

de projetos, visando à orientação e acompanhamento dos procedimentos para completa integração do Município 

ao Sistema Nacional de Trânsito (SNT). 

 

 Diagnóstico da Situação Atual 

1. Descrição da necessidade da contratação: 

O Município de Resende Costa necessita cumprir as exigências do art. 3º da Resolução CONTRAN 

811/2020, dispondo de estrutura organizacional e capacidade técnica para executar competências 

previstas no Código de Trânsito Brasileiro (CTB). A ausência de tal estrutura compromete a gestão do 

trânsito, gerando conflitos, acidentes e falta de planejamento urbano eficiente. 

2. Previsão no Plano de Contratações Anual: 

A demanda está prevista no Plano Anual de Contratações 2025, sob a categoria "Consultorias 

Especializadas – Mobilidade Urbana e Trânsito". 

3. Requisitos mínimos da contratação: 

o Comprovação de experiência mínima de 3 anos na elaboração de projetos de trânsito. 

o Equipe técnica formada por profissionais habilitados em engenharia de trânsito e/ou mobilidade 

urbana. 

o Certidões e documentação conforme art. 67 da Lei 14.133/2021. 

 

Prospecção de Soluções 

1. Estimativa das quantidades: 

Será contratada uma empresa especializada para execução dos serviços em múltiplas etapas, abrangendo 

levantamento técnico, plano de trânsito, cronograma de execução e relatórios finais. 

2. Levantamento de mercado e escolha da solução: 

Consultorias especializadas em trânsito demonstram capacidade técnica adequada. A contratação via 

licitação, preferencialmente na modalidade pregão eletrônico, permite maior competitividade, 

economicidade e transparência, conforme arts. 11 e 28, II da Lei 14.133/2021. 

 

Detalhamento da Solução Escolhida 

1. Descrição da solução: 

Contratação de empresa para elaboração de diagnóstico do trânsito local, desenvolvimento de projeto de 

sinalização viária e plano de gestão integrada ao SNT, com entrega em etapas e acompanhamento técnico. 
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2. Parcelamento da contratação: 

Haverá parcelamento, com divisão em fases: diagnóstico, planejamento, execução e relatórios. 

3. Contratações correlatas: 

Podem ocorrer futuras contratações interdependentes, como aquisição de placas, semáforos ou execução de 

obras de adequação viária. 

4. Resultados pretendidos: 

o Integração plena ao SNT; 

o Redução de acidentes; 

o Melhoria na mobilidade urbana; 

o Planejamento eficaz do trânsito. 

5. Providências a serem adotadas: 

Elaboração de edital, montagem de comissão de licitação, abertura de crédito orçamentário e designação 

de fiscal técnico. 

6. Impactos ambientais: 

Não se anteveem impactos ambientais diretos, mas o projeto pode contribuir para redução de poluição 

com otimização do trânsito. 

 

Posicionamento Conclusivo 

Com base no diagnóstico da situação atual, na prospecção de soluções e na análise detalhada da 

alternativa escolhida, conclui-se que a contratação de empresa especializada para consultoria e elaboração de 

projetos voltados à integração ao Sistema Nacional de Trânsito é viável e necessária. 

A contratação, estruturada de forma parcelada, garante execução eficiente, com etapas fiscalizáveis e 

gestão eficaz dos recursos. Recomenda-se o prosseguimento do processo na modalidade Pregão Presencial, 

nos termos da Lei 14.133/2021. A contratação está alinhada ao princípio da eficiência, economicidade e ao 

planejamento público municipal, com estimativa positiva de custo-benefício. 

 

 

Resende Costa/MG, 05 de maio de 2025.  

 

 

Fagner Barbosa de Oliveira 

Secretário Municipal de Transportes 
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ANEXO II - PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES 

 

(Papel timbrado licitante) 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 022/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 0090/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

E ASSESSORIA EM MOBILIDADE URBANA, ELABORAÇÃO DE PROJETOS E 

ACOMPANHAMENTO DOS PROCEDIMENTOS PARA COMPLETA INTEGRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO AO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO, conforme especificados no Anexo I – Termo de 

Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital.  

 

Atendendo ao Pregão Presencial acima citado, apresentamos nossa proposta, conforme abaixo alinhado: 

   

Item Descrição Unid. Quant. 
Preço 

Unit. 
Preço Total 

01    R$ R$  

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 00.000,00 (xxxxxxxxxxxxxx) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias; 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme termo de referência 

 

 Declaro que nos preços propostos, encontram-se incluídos todos os materiais, mão de obra, fretes, 

tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a prestação de 

serviços do objeto da presente licitação.  

 Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas neste Edital, bem 

como verificamos todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas 

informações e/ou documentos que dela fazem parte.  

 Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir 

nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como 

qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto.  

 

Local e data 

 

 

____________________________ 

Assinatura 

Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Fone: 

Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante se 

sagrar vencedora do certame; 

 

 

OBS: 

 OBEDECER RIGOROSAMENTE A ORDEM APRESENTADA NO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 
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ANEXO II-B: DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA MODELO 

(Papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 022/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 0090/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

E ASSESSORIA EM MOBILIDADE URBANA, ELABORAÇÃO DE PROJETOS E 

ACOMPANHAMENTO DOS PROCEDIMENTOS PARA COMPLETA INTEGRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO AO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO, conforme especificados no Anexo I – Termo de 

Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital.  

 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o no [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) 

Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade no [XXXXXXXXXXXXXXX], 

órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação 

no Pregão Presencial nº _______ / 2025, que sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, conforme disposto no § 1º art. 63 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

........................................, ... de ............... de ........ (Local)(Data)  

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal  
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

MODELO (Papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 022/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 0090/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

E ASSESSORIA EM MOBILIDADE URBANA, ELABORAÇÃO DE PROJETOS E 

ACOMPANHAMENTO DOS PROCEDIMENTOS PARA COMPLETA INTEGRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO AO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO, conforme especificados no Anexo I – Termo de 

Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital.  

 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o no [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) 

Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade no [XXXXXXXXXXXXXXX], 

órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF no [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação 

no Pregão Presencial nº [XX]/2025, que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 

63 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital. 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.  

 

........................................, ... de ............... de ........ (Local)(Data)  

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal  
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

MODELO (Papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 022/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 0090/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

E ASSESSORIA EM MOBILIDADE URBANA, ELABORAÇÃO DE PROJETOS E 

ACOMPANHAMENTO DOS PROCEDIMENTOS PARA COMPLETA INTEGRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO AO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO, conforme especificados no Anexo I – Termo de 

Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital.  

 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o no [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) 

Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade no [XXXXXXXXXXXXXXX], 

órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF no [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação 

no Pregão Presencial nº [XX]/2025, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta 

a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das Vedações legais 

impostas pelo § 4o do art. 3o da Lei Complementar nº 123/2006.  

 

........................................, ... de ............... de ........ (Local)(Data)  

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal  
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL MODELO 

 

(Papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 022/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 0090/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

E ASSESSORIA EM MOBILIDADE URBANA, ELABORAÇÃO DE PROJETOS E 

ACOMPANHAMENTO DOS PROCEDIMENTOS PARA COMPLETA INTEGRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO AO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO, conforme especificados no Anexo I – Termo de 

Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital.  

 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o no [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) 

Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade no [XXXXXXXXXXXXXXX], 

órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF no [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação 

no Pregão Presencial nº ______ / 2025, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 68o da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (__).  

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data)  

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal Obs.: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva 

acima  
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 022/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 0090/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

E ASSESSORIA EM MOBILIDADE URBANA, ELABORAÇÃO DE PROJETOS E 

ACOMPANHAMENTO DOS PROCEDIMENTOS PARA COMPLETA INTEGRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO AO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO, conforme especificados no Anexo I – Termo de 

Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital.  

 

 

A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no _____________, 

sediada à Rua/Avenida ___________________no ________, Setor/Bairro ____________________, na cidade 

de ________________ Estado de _______, neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor 

___________, nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na _________, portador da Carteira de 

Identidade n°______ e CPF n° ___________, DECLARA, sob as penas da Lei, que, até a presente data, 

inexistem quaisquer fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

________________________, ______/ ______/ ____. Local e Data  

 

________________________________________ Nome, RG do Representante Legal, Carimbo e Assinatura  

Carimbo do CNPJ  
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO  

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 022/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 0090/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

E ASSESSORIA EM MOBILIDADE URBANA, ELABORAÇÃO DE PROJETOS E 

ACOMPANHAMENTO DOS PROCEDIMENTOS PARA COMPLETA INTEGRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO AO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO, conforme especificados no Anexo I – Termo de 

Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital.  

 

 

A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o no _____________, 

sediada à Rua/Avenida ___________________no ________, Setor/Bairro ____________________, na cidade 

de ________________ Estado de _______, neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor 

___________, nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na _________, portador da Carteira de 

Identidade n°______ e CPF n° ___________, DECLARA, sob as penas da Lei, que seus sócios, não possuem 

em qualquer vínculo com A PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE COSTA / MG.  

________________________, ______/ ______/ ____. Local e Data  

 

________________________________________ Nome, RG do Representante Legal, Carimbo e Assinatura  

Carimbo do CNPJ  
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

MODELO (Papel timbrado da licitante) 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 022/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 0090/2025 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

E ASSESSORIA EM MOBILIDADE URBANA, ELABORAÇÃO DE PROJETOS E 

ACOMPANHAMENTO DOS PROCEDIMENTOS PARA COMPLETA INTEGRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO AO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO, conforme especificados no Anexo I – Termo de 

Referência/Especificações do objeto, parte integrante do presente Edital.  

 

 

 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o no [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) 

Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade no [XXXXXXXXXXXXXXX], 

órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF no [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação 

no Pregão Presencial nº XX/2025, não ter recebido do Município de Resende Costa / MG, ou de qualquer outra 

entidade da Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração Pública, 

assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 

Administração Federal, Estadual e Municipal.  

 

........................................, ... de ............... de ........ (Local)(Data)  

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal  
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ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE 

RESENDE COSTA/MG e a empresa 

________________, para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM MOBILIDADE 

URBANA, ELABORAÇÃO DE PROJETOS E 

ACOMPANHAMENTO DOS PROCEDIMENTOS 

PARA COMPLETA INTEGRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO AO SISTEMA NACIONAL DE 

TRÂNSITO, através do processo licitatório nº 

0090/2025, modalidade Pregão PRESENCIAL nº 

022/2025. 

 

O MUNICÍPIO DE RESENDE COSTA/MG, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede nesta 

cidade, na Rua Maria Cândida de Andrade, nº 91, bairro Centro, CEP. 36340-000, cadastrada no CNPJ sob o nº 

17.749.912/0001-63, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Lucas Paulo de Assis Vale, doravante 

designado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ________________, com escritório à 

________________, nº _____, Bairro ________, Cidade ____________, CEP ________, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº. ______________, neste ato representada pela _____________, portador de CPF ____________, 

doravante simplesmente denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente instrumento contratual 

embasado na Lei 14.133/21, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

1- DO OBJETO:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato tem por objeto ________________________, constantes 

abaixo: 

 

Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unitário 

Total 

01.    R$  R$  

 

2- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA SEGUNDA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação 

orçamentária abaixo: 
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02.008.003.04.122.0413.2.595.3.3.90.35.00 / Ficha 310, Fontes: 1.500.000 e 2.500.000 

 

3- DO PRAZO 

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente instrumento terá vigência até o dia __/__/2025, podendo o mesmo ser 

prorrogado, nos moldes do 107 da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores mediante formalização de termo 

aditivo, desde que este seja solicitado durante a vigência do prazo de execução do referido contrato.  

 

4-DO PREÇO 

CLÁUSULA QUARTA - O valor global a ser pago pelo MUNICÍPIO a CONTRATADA pela contratação dos 

serviços descritos na cláusula primeira será no importe de R$______(__________) estando incluídos no mesmo 

todos os insumos, taxas, encargos e demais despesas, conforme orçamento aprovado. 

 

5-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA QUINTA - Os recursos orçamentários para a execução deste contrato estão previstos no 

orçamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE ______________. 

 

CLÁUSULA SEXTA – A forma de pagamento do Município é por empenho, portanto os pagamentos serão 

efetuados até o 30º (trigésimo) dia subsequente a execução dos serviços, e entrega de nota fiscal ao 

Almoxarifado. Se término deste prazo coincidir com dia sem expediente na Prefeitura, considerar-se-á como 

vencimento o primeiro dia útil imediato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATANTE pagará as faturas somente ao CONTRATADO, vedado 

sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Somente serão pagos os valores correspondentes aos serviços efetivamente 

prestados e atestado pelo setor responsável. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As notas fiscais que não estiverem corretamente formuladas e discriminadas 

serão devolvidas ao CONTRATADO (A) para conferência e reajuste, sendo seu tempo de tramitação 

desconsiderado. 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento das despesas supramencionadas será efetuado através de boleto 

bancário, que será enviado junto com a fatura. Na falta do boleto bancário, o pagamento poderá ser efetuado 

por meio de transferência bancária, através de crédito em conta corrente Pessoa Jurídica do Banco do Brasil 

S/A ou da Caixa Econômica Federal. 

 

6-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

CLÁUSULA OITAVA - São obrigações da CONTRATANTE:  

I - Fornecer elementos e informações necessários à realização do objeto deste contrato; 
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II - Receber os materiais, procedendo-lhe a vistoria necessária e compatível com o objeto deste; 

III - Efetuar os pagamentos a CONTRATADA, mediante apresentação de nota fiscal devidamente 

validada pelo órgão competente; 

IV - Notificar, formal e tempestivamente, o (a) CONTRATADO (A) sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento deste contrato. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não assumirá em nenhuma hipótese, a 

responsabilidade, presente ou futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrente do inadimplemento do (a) 

CONTRATADO (A) relativa às obrigações aqui assumidas, ficando essas a seu encargo, exclusivamente, em 

qualquer momento que vierem a ocorrer. 

 

7- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA NONA - São obrigações da CONTRATADA:  

I - Todas as despesas referentes ao objeto deste contrato, mão de obra, locomoção, seguro de 

acidente, impostos federais, estaduais e municipais, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, 

fiscais e quaisquer outras que forem devidas, relativamente à entrega dos materiais adquiridos; 

II - Fornecer os serviços, quantidades e prazos constantes na ordem de compra, responsabilizando-

se por quaisquer erros, falhas ou imperfeições que por ventura ocorram; 

III - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de seus serviços; 

IV - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas; 

V - Manter, durante a execução do contrato as condições de regularidade junto ao FGTS, INSS, 

Fazenda Federal, Estadual e Municipal, apresentando os respectivos comprovantes sempre que exigidos; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Na concessão dos serviços prestados a CONTRATADA se obriga a respeitar, 

rigorosamente, durante o período de vigência deste contrato todas as normas e requisitos  

de segurança dos produtos, por cujos encargos responderá unilateralmente, devendo observar também os 

requisitos de qualidade, determinados pelo CONTRATANTE, através do setor responsável pela fiscalização e 

aprovação dos serviços. 

 

8-DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – As partes obrigam-se, a atuar no presente contrato em conformidade 

com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 

reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 
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Dados Pessoais (LGPD), e, em hipótese de descumprimento, aplicam-se as sanções previstas na LGPD. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATANTE está ciente de que, uma vez autorizada a publicação de 

matéria que contenha dado pessoal, seu conteúdo se tornará público, quando da publicação do referido 

ato sendo que uma vez publicado, esse permanecerá público e inalterado, em observância ao inciso XXXIII 

do art. 5º e ao § 1º do art. 37 da Constituição Federal de 1988 e ao inciso IV do art. 11 da Lei Nº 8.429, de 2 de 

junho de 1992. 

 

9-DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021, o Contratado que: 

 

I - der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - der causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o pregão ou execução do contrato; 

IX - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Se a CONTRATADA não satisfazer os compromissos assumidos ser-lhe-á 

aplicadas as penalidades em consonância com o art. 156, da Lei 14.133/21: 

I – Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 

g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4º, da Lei); 
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III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

III - Multa: moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10(dez) dias; 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Se necessário a aplicação das penalidades acima, o presente contrato poderá ser 

rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, 

sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, conforme dispõe o art. 104, II, da lei supracitada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção de que trata a alínea ‘b”, “c” e “d” não poderá ser aplicada sem que 

seja garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei 

Federal nº 14133/2021  

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções deverá ser precedida de análise jurídica e somente pelo 

Prefeito Municipal, conforme § 6º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14133/2021, restando ainda estabelecido 

que:  

I - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções  

II - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da 

contratada, Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  

III - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade.  

 

10- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Será rescindido automaticamente o contrato quando: 

a) Findo o prazo estipulado na Cláusula terceira, desde que não tenha ocorrido prorrogação; 

b) Unilateralmente pela Administração Pública, nos casos enumerados nos incisos I a II do 

artigo 124 da retro mencionada lei; 

c) Por mútuo acordo, atendida a conveniência do MUNICÍPIO, mediante termo próprio. 

 

11- DO FISCAL DO CONTRATO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL reserva-se no direito de exercer 

ampla fiscalização e inspeção do presente contrato, nomeando o Secretário Municipal de ________, 

_________________para a função de fiscal do contrato, onde o próprio deverá acompanhar de perto e 

pessoalmente a execução do objeto contratado e prestar as devidas informações à Administração Municipal. 

PARÁGRAFO ÚNICO – É de inteira responsabilidade do fiscal do Contrato, as informações prestadas à 

Administração, bem como à inspeção da execução do contrato. 
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12- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Além das cláusulas que compõem o presente contrato, fica o referido 

sujeito também, às normas previstas na Lei 14.133/21, bem como suas alterações. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que 

venha causar, dolosa ou culposamente, ao Município quando da prestação dos serviços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ao(a) CONTRATADO(A) é vedado prestar informações a terceiros sobre a 

natureza ou andamento do objeto deste Contrato, bem como divulgar dados técnicos, documentos, ilustrações 

ou qualquer outro material relativo, salvo com autorização por escrito, da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 

que deverá ter conhecimento antecipado da matéria a ser divulgada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O respectivo Contrato não poderá ser subcontratado, cedido, caucionado, 

transferido ou de outra forma comprometido. 

PARÁGRAFO QUARTO - As notas fiscais de prestação de serviços e ou fornecimento de materiais deverão 

obedecer ao disposto na Instrução Normativa RFB n°1.234 de 2012 e sua devidas alterações posteriores 

 

13- DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o FORO da Comarca de Resende Costa/MG, com expressa 

renúncia de qualquer outro, para serem dirimidas quaisquer questões ou conflitos pertinentes ao presente 

contrato. 

 

As partes firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, obrigando-se ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, juntamente com 02 (duas) testemunhas.  

 

Resende Costa-MG, __ de _______ de 2025.

 

 

____________________________________ 

LUCAS PAULO DE ASSIS VALE 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

Testemunhas: 

1- _______________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

_______________________________ 

XXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

 

2- _____________________________ 

Nome:  

CPF: 


